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INTRODUÇÃO 

Originalmente, a proposta deste 
acerca de um direito fundamental1 - a 
nômenos sociais (Bolzan de Morais, 201 
net-cética (Bolzan de Morais, 2018)3, isto 
da internet" e, igualmente, sem nenhum 

Nessa vertente, o foco da pesquisa • 
consolidação no cyberespaço (Lévy, 2010� 
mento de um novo método de controle 

A ideia era de que a tutela sobre a: 
suficiente quando não apenas "o que di 
versar, fotografar, arquivar, gravar, filmar, 
contra a pessoa imputada6 ou quem q 
envolvido nos fatos criminosos. Sendo 
empregada para a obtenção de provas ( 
daria uma expansão sobre a categoria dos 

Tal desafio, que já era grande em 
1976; Gustin; Dias, 2013) que permeia 
tória e Tecnologia, se revelou ainda mai 
não autoincriminação, não bastaria uma 

2 

Aqui, necessário esclarecer que, para os fins deste trabalho, 
cessuaís. Tal dicotomia não se enquadra na perspectiva do 
trabalho - e, ronfurme explica Vinicius de &nos (2013, p. 
frenre a wn suposto "direíto material". Registra-se, todavia, q 
todos, eira-se Luiz Gusravo Carvalho (2014, p. 45). 
Com a entrada em vigor do Novo Acordo Orrogr;llico, os 
gra.fàdos com hífen, deixaram de seslo. "Não-agressão", " 
mente. Por isro, a forma aqui utilizada: "não auto· • • 
mesmo que divergente deste, da forma como foi grafudo no 

3 

4 

5 

6 

A perspectiva crítica, segundo Bohan de Morais (2018, p. 8 
nada rumo a um fucuro incerto". 
O emprego da expressão inglesa "surveillance" ao invés de " 
lânáa não abrange métodos de controle social recnk:unenre 

Nesse sentido: Menezes Neto (2016, p. 89). 
A frase "rudo que voei, disser pooerá ser usado rontra vod" 
da déca& de 1960 e é dira sempre que alguém é preso ou 
realizado pela Suprema Corre dos Estados Unidos da • 
dimento de que as pessoas ímpuradas devem ser cienáficadas 
O termo "pessoa imputada" será adotado ao longo do tato 
processual. A opção de unificar, nessa expressão. os s • 
Gloeclcner, 2014, p. 426) consideram que a situação é 
de sucessivos juízos (indiciamenco, denúncia, acusação etc.) 
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